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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R TA R I A Nº 0133/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir de 25 de janeiro de 2016, WELLISON 
GONÇALVES RAMOS – Matrícula nº 78333, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0134/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir de 25 de janeiro de 2016, WAGNER HEN-
RIQUE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula nº 78334, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0135/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, LUCIANA NAS-
CIMENTO FARIA – Matrícula nº 78335, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0136/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, TATIANE DE 

ARAUJO SANTOS – Matrícula nº 78336, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0137/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, GILVANA DE 
ARAUJO SANTOS – Matrícula nº 78337, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0138/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, RONALDO BAR-
BOSA DE LIMA – Matrícula nº 97845, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0139/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir de 25 de janeiro de 2016, LOSANGELA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES – Matrícula nº 20850, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secre-
taria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0140/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por LEI,

R E S O L V E:
NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, EUNICE DE 
MEDEIROS LOPES – Matrícula nº 98442, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0140/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, EUNICE DE 
MEDEIROS LOPES – Matrícula nº 98442, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0141/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir de 25 de janeiro de 2016, LUCIA MARINA 
ANDRADE DE ALMEIDA – Matrícula nº 98443, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0142/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, SHIRLEY DEL-
PAÇO NUNES FREITAS – Matrícula nº 78339, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0143/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, SONIA REGINA 
BRAZIL DE CARVALHO – Matrícula nº 78340, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
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Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0144/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir de 25 de janeiro de 2016, VALERIA ALVES 
FELICIANO PEDROZA – Matrícula nº 78338, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0151/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

EXONERAR, a contar de 31 de dezembro de 2015, ROBSON 
EDUARDO DA COSTA – Matrícula nº 98272, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0152/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

EXONERAR, a contar de 31 de dezembro de 2015, PAULO 
CEZAR CELESTINO ANCHIETA – Matrícula nº 98375, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0153/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

EXONERAR, a contar de 31 de dezembro de 2015, VINICIUS 
LIMA DE JESUS – Matrícula nº 98382, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0155/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 15 de janeiro de 2016, VANDERLEI 
BIAZOTO DE OLIVEIRA – Matrícula nº 98450, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0156/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 15 de janeiro de 2016, JOSE CARLOS 
DOS SANTOS CRESPO – Matrícula nº 98451, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0157/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

EXONERAR, a contar de 31 de dezembro de 2015, EDVANIA 
DOS SANTOS – Matrícula nº 78232, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0158/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, KEILA JESSICA 
MANOEL MARTE – Matrícula nº 78341, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI,  da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0160/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

EXONERAR, a contar de 31 de dezembro de 2015, RODRIGO 
DOS SANTOS SOARES – Matrícula nº 96587, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R TA R I A Nº 0161/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, CIDALBERTO 
CERQUEIRA DE AVELLAR – Matrícula nº 98452, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG,  
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0169/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de janeiro de 2016, WALDEZ CAR-
VALHO DA SILVA - Matrícula nº 98398, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

P O R TA R I A Nº 0176/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, ROSANGELA 
DE OLIVEIRA – Matrícula nº 98462, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Programas e Projetos da Me-
lhor Idade, Símbolo CCAT da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de janeiro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0183/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 25 de janeiro de 2016, MARIA HE-
LENA SIMAO BERRIEL - Matrícula nº 78349, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
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Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de janeiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0184/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 25 de janeiro de 2016, SERGIO DA 
SILVA CORREA - Matrícula nº 98464, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de janeiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0185/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 25 de janeiro de 2016, DIRLEI PAR-
REIRA MATTOS - Matrícula nº 98465, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de janeiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0186/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2016, MARCO AN-
TONIO DE LIMA - Matrícula nº 98466, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de janeiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0187/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2016, ESTER PRADO 
DUTRA - Matrícula nº 78350, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 

de janeiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.047 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015

“Dispõe sobre o Reaproveitamento de Água Pluvial nas Esco-
las Públicas no município de São João de Meriti, e dá outras 

providências”

                   
                   Autor: Anderson Peçanha

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI:

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti, aprova 
e eu sanciono a seguinte

                                 
L                   E                      I :

Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a implan-
tação do sistema de reaproveitamento de água pluvial em todas as 
escolas públicas da Cidade de São João de Meriti.
Art. 2º. A implantação do sistema de reaproveitamento de água 
pluvial será da competência da Secretaria de Educação em parce-
ria comas secretarias de Meio Ambiente e Obras.
 I – os projetos de construção de novas unidades esco-
lares deverão contemplar o previsto no art. 1º desta Lei
 II – nas unidades escolares já construídas e em funcion-
amento, os órgãos competentes apresentarão cronograma para a 
adequação das instalações do sistema de captação previsto nesta 
Lei.
 Art. 3º. Os órgãos citados no artigo 2º desta Lei deverão consci-
entizar os alunos da rede pública municipal, através de palestras, 
atividades acadêmicas ou quaisquer outros métodos educacionais, 
da importância e uso do sistema de reaproveitamento de água.

Art. 4º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotação orçamentária própria
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
São João de Meriti, 02 de Dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.048 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015

“Concede título de utilidade pública a ONG Amigos da Comuni-
dade da Praça da Bandeira.”

Autor: Ernane Aleixo

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO ADE MERITI:

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti aprova 
e eu sanciono a seguinte
 

L                  E                  I :

Art. 1º - Fica concedido como Título de utilidade pública a ONG 
AMIGOS DA COMUNIDADE DA PRAÇA DA BANDEIRA, in-
scrita no CNPJ Nº 14.855.239/0001-58, situada na Rua José Alen-
car, 104 – Casa 01 – Coelho da Rocha, São João de Meriti, RJ.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São João de Meriti, 02 de Dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.053 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

“Dispõe sobre a colocação à disposição de estudantes e profissio-

nais de ensino das escolas públicas municipais em suas bibliote-
cas, exemplares da Bíblia Sagrada e dá outras providências”

                                      Autor: Anderson Peçanha

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI:

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti, aprova 
e eu sanciono a seguinte
                                 

L                   E                      I :

Art. 1º. Ficam as unidades escolares públicas municipais autoriza-
das a colocarem exemplares da Bíblia Sagrada em suas bibliotecas 
para consultas regulares de alunos, profissionais de ensino e seus 
correlatos.
Parágrafo Único: os exemplares deverão ficar em local de 
destaque, sendo disponibilizados na forma impressa, em braile e 
áudio.
Art. 2º. Durante a semana que antecede o Dia do Livro, será per-
mitido a instituições que assim desejarem distribuir exemplares da 
Bíblia nos pátios da escola, desde que acordado previamente com 
a direção escolar.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São João de Meriti, 22 de Dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.064 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

“Regulamentar a política de acesso às informações públicas 
municipais, Instituída  com   base  na  Lei 1.527   de 18/11/2011 
(Lei de Acesso à Informação)  e  a  Lei Complementar  nº 131  
de  27/05/2009  (Lei de Transparência), que dispoem sobre os 

mecanismos de acesso à informação e controle social”

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE 
MERITI,
Faz saber que a Câmara dos Vereadores da Cidade de São João de 
Meriti, aprova e eu sanciono a seguinte                                                                                               
                                                                                                                                                                                               
                                                                                                      L E I : 

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art . 1 º   Esta Lei regulamenta,  no âmbito do Poder Executivo 
M u n i c i p a l , o s p r o c e d i m e n t o s p a r a a g a r a n t i a 
d o a c e s s o à informação bem como p a r a a c l a s s i f i c a ç ã 
o d e i n f o r m a ç õ e s s o b r e s t r i ç ã o d e acesso ,  o b s e r 
v a d o s o g r a u e p r a zo   d e s i g i l o ,  c o n f o r m e o d i s 
p o s t o n a  L e i n º 1 2 . 5 2 7 , d e 1 8 d e n o v e m - b r o d e 2 
0 1 1, q u e d i s p õ e s o b r e o a c e s s o as i n f o r m a ç õ e s , 
previsto n o i n c . X X X I I I d o “ c a p u t ” d o a r t . 5 º , n o i n 
c . I I d o § 3 º d o a r t . 3 7 e n o § 2 º d o a r t . 2 1 6 d a C o n s t 
i t u i ç ã o F e d e r a l .
Ar t .  2 º  O s  p r o c e d i m e n t o s  p r e v i s t o s  n e s t a  Lei  
d e s t i n a m - s e a assegurar o d i r e i t o  f u n d a m e n t a l  d e  
a c e s s o à  i n f o r m a ç ã o  e  d e v e m  s e r executados e m c o 
n f o r m i d a d e c o m o s p r i n c í p i o s b á s i c o s d a a d m i n 
i s t r a ç ã o  p ú b l i c a e c o m a s s e g u i n t e s d i r e t r i z e s :

I – o b s e r v â n c i a d a p u b l i c i d a d e c o m o p r e c e i t o 
g e r a l e d o s i g i l o como e x c e ç ã o ;
I I – d i v u l g a ç ã o d e i n f o r m a ç õ e s d e i n t e r e s s e p ú 
b l i c o , independentemente d e s o l i c i t a ç õ e s ;
I I I  – u t i l i z a ç ã o d e m e i o s d e c o m u n i c a ç ã o v i a b i 
l i z a d o s p e l a t e c n o l o g i a d a i n f o r m a ç ã o ;
I V  –  f o m e n t o   a o    d e s e n v o l v i m e n t o  d a  c u l t u r a   
d e    t r a n s p a r ê n c i a  n a  a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ; e
V – c o n t r i b u i ç ã o p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o d o c o 
n t r o l e s o c i a l d a administração p ú b l i c a .
Ar t . 3 º P a r a o s e f e i t o s d e s t a      L e    i , o s t e r m o s i n 
f o r m a ç ã o ; d o c u m e n t o ;     i n f o r m a ç ã o s i g i l o s a 
;  i n f o r m a ç ã o p e s s o a l ;  t   r a t a m e n t o d a  i n f o r m 
a ç ã o , disponoibilidadee ;  a u t e n t i c i d a d e ;  i n t e g r i d a 
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d e e p r i m a r i e d a d e ,  s eg u e m a s d e f i n i ç õ e s d o a r t 
. 4 º d a L e i n º 1 2 . 5 2 7 , d e 2 0 1 1 .

DO ACESSO  A   INFORMAÇÃO   E  SUA  DIVULGAÇÃO
Ar t . 4 º  O a c e s s o à i n f o r m a ç ã o , c o n f o r m e r e g u l 
a m e n t a d o n e s t a Lei , não s e a p l i c a :
I – à s h i p ó t e s e s d e s i g i l o p r e v i s t a s n a l e g i s l a ç ã 
o , c o m o f i s c a l, bancário , c o m e r c i a l , p r o f i s s i o n a 
l , i n d u s t r i a l , s e g r e d o d e j u s t i ç a ; e
I I – a g a r a n t i a d a s m e d i d a s d e p r o t e ç ã o a o s c i d a 
d ã o s e m s i t ua ç ã o d e  v i o l ê n c i a ,  r i s c o  d e  v i d a  o 
u  o u t r o  e p i s ó d i o  d e  a m e a ç a  g r a v e  o u c o a ç ã o .
                      Ar t .  5º    É  d e v e r  d o s  ó r g ã o s  m u n i c i p a 
i s  p r o m o v e r , independentemente  d e  r e q u e r i m e n t o s 
,  a  d i v u l g a ç ã o ,  n a  r e d e  m u n d i a l  d e computadores 
(  I n t e r n e t ),  a t r a v é s  d e  s í t i o  e l e t r ô n i c o ,  d e  i 
n f o r m a ç õ e s  d e  i n t e r e s s e c o l e t i v o o u  g e r a l  p 
o r  e l a s  p r o d u z i d a s  o u  c u s t o d i a d a s ,  d e v e n d o 
c o n s t a r , n o mínimo:
  I  –  r e g i s t r o  d e  s u a s  c o m p e t ê n c i a s  e  e s t r u t u 
r a  o r g a n i z a c i o n a l , d o s  e n d e r e ç o s  e   t e l e f o n e 
s  d a s r e s p e c t i v a s  u n i d a d e s  e  d o s  h o r á r i o s  d e 
a t e n d i m e n t o a o p ú b l i c o ;

I I  –  r e g i s t r o s  d e  q u a i s q u e r  r e p a s s e s  o u  t r a n s 
f e r ê n c i a s  d e  r e c u r s o s        f i  n a n c e i r o s ;
I I I – e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a e f i n a n c e i r a d e t 
a l h a d a ;
                     I V –  i n f o r m a ç õ e s  c o n c e r n e n t e s  a  p r 
o c e d i m e n t o s  l i c i t a t ó r i o s ,              i n c l u s i v e  o s  
r e s p e c t i v o s  e d i t a i s  e  r e s u l t a d o s , b e m  c o m o  a  
t o d o s  o s  c o n t r a t o s        c e l e b r a d o s ;
V  –  d a d o s  g e r a i s   p a r a  o  a c o m p a n h a m e n t o  d e  
p r o g r a m a s ,  a ç õ e s,    p r o j e t o s e o b r a s ;
V I – r e m u n e r a ç ã o d o s S e r v i d o r e s , f o l h a d e p a g 
a m e n t o e q u a d r o d e    p e s s o a l ; 
V I I  – divulgação de Diárias e Passagens por nome, constando 
data, destino,  cargo e motivo da viagem; e, 
V I I  I  – r e s p o s t a s as p e r g u n t a s m a i s f r e q u e n t e 
s d a s o c i e d a d e .
                   §  1 º   A s  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  d 
e v e r ã o  p e r m a n e c e r  d i s p o n í v e i s  n a  I n t e r n e t  
p e l o  p r a z o  d e  g u a r d a  e s t a b e l e c i d o  n a  T a b e l 
a  d e Temporalidade  d e   D o c u m e n t o s .
                                            § 2 º    O  s í t i o  a  q u e  s e  r e f e r 
e  o  “ c a p u t ”  d e s t e  a r t i g o deverá a t e n d e r a o s s e g 
u i n t e s r e q u i s i t o s :
I – c o n t e r f e r r a m e n t a d e p e s q u i s a d e c o n t e ú d o 
q u e p e r m i t a o acesso  à  i n f o r m a ç ã o  d e  f o r m a  o b 
j e t i v a ,  t r a n s p a r e n t e ,  c l a r a  e  e m  l i n g u a g e m d 
e f á c i l compreensão ;
I I – p o s s i b i l i t a r a g r a v a ç ã o d e r e l a t ó r i o s e m d i v 
e r s o s f o r m a t o s eletrônicos ,  i n c l u s i v e  a b e r t o s  e  n 
ã o  p r o p r i e t á r i o s ,  t a i s  c o m o  p l a n i l h a s de t e x t o 
, de m o d o a f a c i l i t a r a a n á l i s e d a s i n f o r m a ç õ e s ;
I I I – p o s s i b i l i t a r o a c e s s o a u t o m a t i z a d o p o r s i 
s t e m a s e x t e r n o s  e m      f o r m a t o s a b e r t o s , e s t r u 
t u r a d o s e l e g í v e i s p o r m á q u i n a ;
                     I V – d i v u l g a r e m d e t a l h e s o s f o r m a t o s 
u t i l i z a d o s p a r a e s t r u t u r a ç ã o  d a  i n f o r m a ç ã o ;

                    V  –  g a r a n t i r  a a u t e n t i c i d a d e  e a  i n t e 
g r i d a d e d a s i n f o r m a  ç õ e s disponíveis p a r a ac e s s o ;
                                                                                        V  I  –   m 
a n t e r   a t u a l i z a d a s   a s   i n f o r m a ç õ e s   d i s p o n í 
v e i s   p a r a  acesso;
                     V I I  –  i n d i c a r  l o c a l  e  i n s t r u ç õ e s  q u 
e  p e r m i t a m   a o   i n t e r e s s a d o                     c o m u n i c 
a r - s e ,  p o r  v i a  e l e t r ô n i c a  o u  t e l e f ô n i c a ,  c o m  
o  ó r g ã o  d e t e n t o r    do s í t i o ;
                     V I I I – a d o t a r a s m e d i d a s n e c e s s á r i a s 
p a r a g a r a n t i r a a c e s s i b i  l i d a d e  d e  c o n t e ú d o  p 
a r a p e s s o a s  c o m d e f i c i ê n c i a ,  n o s  t e r m o s d o a 
r t .  1 7 d a  L e i  F e d e r a l       n º  1 0 . 0 9 8 ,  d e  1 9  d e  d 
e z e m b r o  d e  2 0 0 0 ,  e  d o  a r t .  9 º  d a C o n v e n ç ã o s 
o b r e o s   D i r e i t o s d a s P e s s o a s c o m D e f i c i ê n c i a 
, a p r o v a d a p e l o D e c r e t o L e g i s l a t i v o n º 1 8 6 , d e 
9 d e j u l h o d e 2 0 0 8 ;
Ar t . 6 º  A area de Tecnologia é r e s p o n s á v e l p e l a g e s t ã o 
d o P o r t a l de Transp a r ê n c i a e o Governo é responsável p e l a 
m o n i t o r i a d o Serviço d e Informação a o C i d a d ã o ( S I C ) .

Ar t . 7 º   As S e c r e t a r i as M u n i c i p a i  s serão responsáveis 
pelo fornecimento  e integridade das informações publicadas, nos 
termos da Lei 12.527, no âmbito de sua competência e o detalha-
mento de cada uma será regulamentado por norma interna.
Ar t .  8 º  .   F i c a  c r i a d o  o  Serviço de Informação ao Cidação 
-  S I C  n o                        â m b i t o  d o  P o d e r  E x e c u t i v 
o d o  M u n i c í p i o d e São João de Meriti.

Ar t .  9 º. O S I C t e r á c o m o o b j e t i v o s e s p e c í f i c o s :
I  –  a t e n d e r  e  o r i e n t a r  o  p ú b l i c o  q u a n t o  a o  a c 
e s s o  à  i n f o r m a ç    ã  o  ;
                         I I – r e c e b e r e r e g i s t r a r p e d i d o s d e a c 
e s s o à i n f o r m a ç ã o ; e
                         I I I – i n f o r m a r s o b r e a t r a m i t a ç ã o d e 
d o c u m e n t o s n a s u n i d a d e s .

Ar t . 1 0 º .  C o m p e t e a o S I C :
I  –  o  r e c e b i m e n t o  d o  p e d i d o  d e  a c e s s o  e ,  s e m 
p r e  q u e  p o s s í v e l ,             o f o r n e c i m e n t o i m e d i a 
t o d a i n f o r m a ç ã o ;
                        I I – o r e g i s t r o d o p e d i d o d e a c e s s o e m 
s i s t e m a e l e t r ô n i c o específico e a e n t r e g a d e n ú m e 
r o d o p r o t o c o l o , q u e c o n t e r á a d a t a d e a p r e s e n t 
a ç ã o d o pedido ;
                          I I I  –  o  e n c a m i n h a m e n t o  d o  p e d i d 
o  a o  ó r g ã o  e  e n t i d a d e responsável p e l o f o r n e c i m e 
n t o d a i n f o r m a ç ã o , q u a n d o c o u b e r ; e
I V – a e l a b o r a ç ã o d e r e l a t ó r i o e s t a t í s t i c o c o n t 
e n d o a q u a n t i d a d e d e       p e d i d o s  d e  i n f o r m a ç ã 
o  r e c e b i d o s ,  a t e n d i d o s  e  i n d e f e r i d o s ,  b e m c 
o m o informações g e n é r i c a s s o b r e o s s o l i c i t a n t e s .

Ar t .  1 1 º . O  S I C s e r á  o f e r e c i d o  n a s  m o d a l i d a d 
e s  p r e s e n c i a l , v i r t u a l e t e l e f ô n i c a .
§  1 º   N a  m o d a l i d a d e  p r e s e n c i a l , o  S I C  s e r á  o 
p e r a c i o n a l i z a d o e m unidades f í s i c a s i d e n t i f i c a d 
a s, d e f á c i l a c e s s o e a b e r t a s a o p ú b l i co .
§ 2 º   N a m o d a l i d a d e v i r t u a l , o S I C s e r á d i s p o n i b 
i l i z a d o e m s e ç ã o           específica n o s í t i o d a P MS J JM .
§  3 º   N a  m o d a l i d a d e  t e l e f ô n i c a , o  S I C s e r á  o p 
e r a c i o n a l i z a d o , exclusivamente ,  a t r a v é s  d o  t e l e f 
o n e  2651-3264 ( SIC).
Ar t . 1 2 º .   Q u a l q u e r p e s s o a , n a t u r a l o u j u r í d i c 
a , p o d e r á f o r m u l a r pedido d e a c e s s o à i n f o r m a ç 
ã o p o r m e i o d e f o r m u l á r i o p a d r ã o a t r a v é s d a s 
modalidades oferecidas p e l o S I C e r e c e b e r á n ú m e r o d o 
r e g i s t r o d e p r o t o c o l o .
P a r á g r a f o ú n i c o .   E m c a s o s p r e s e n c i a i s o a g e 
n t e p ú b l i c o d ev e r á       e n t r e g a r c ó p i a d o p e d i d o 
p r o t o c o l a d o .
Ar t . 13 º .  O p e d i d o d e a c e s s o à i n f o r m a ç ã o d e v e 
r á c o n t e r:  
I  – n o m e d o r e q u e r e n t e ;
I I – n ú m e r o d o C a d a s t r o d e P e s s o a F í s i c a ( C P F ) 
o u C a d a s t r o Nacional d e P e s s o a J u r í d i c a ( C N P J ) 
o u n ú m e r o d e d o c u m e n t o v á l i d o ;
I I I – e s p e c i f i c a ç ã o , d e f o r m a c l a r a e p r e c i s a , d 
a i n f o r m a ç ã o r e q u e r i d a ;e, 
I V – e n d e r e ç o f í s i c o o u e l e t r ô n i c o d o r e q u e r e n 
t e , p a r a r e c e b i m e n t o d e c o m u n i c a ç õ e s o u d a i n 
f o r m a ç ã o r e q u e r i d a .
         Ar t .  14 º .   N ã o  s e r ã o  a t e n d i d o s  o s  p e d i d o s  
d e  a c e s s o  à  i n f o r mação:
I – g e n é r i c o s o u d e s p r o p o r c i o n a i s ;
I I – c l a s s i f i c a d o s c o m o g r a u d e s i g i l o r e s e r v a 
d o ; o u
I I I – q u e e x i j a m t r a b a l h o s a d i c i o n a i s d e a n á l i s 
e e i n t e r p r e t a ç ã o d e dados e i n f o r m a ç õ e s .
P a r á g r a f o ú n i c o .  Nestes casos, o S I C r e s p o n d e r á a 
o r e q u e r e n t e d a i m p o s s i b i l i d a d e d e p r e s t a r a i 
n f o r m a ç ã o s o l i c i t a d a .
Ar t .  15 º . F i c a m  v e d a d a s  e x i g ê n c i a s  r e l a t i v a s 
a o s  m o t i v o s  d o p e d i d o d e a c e s s o à i n f o r m a ç ã o .
Ar t . 16 º .  R e c e b i d o  o  p e d i d o  e  e s t a n d o  a  i n f o r 
m a ç ã o  d i s p o n í v e l , o       a c e s s o s e r á i m e d i a t o .
P a r á g r a f o ú n i c o . C a s o n ã o s e j a p o s s í v e l o a c e 
s s o i m e d i a t o , o ó r g ã o o u e n t i d a d e d e v e r á , n o p 
r a z o d e a t é 2 0 ( v i n t e ) d i a s , a c o n t a r d o 1 º d i a d o 
recebimento d o p e d i d o :
                         I – e n v i a r a i n f o r m a ç ã o a o e n d e r e ç o 
f í s i c o o u e l e t r ô n i c o informado;
                         I I – c o m u n i c a r d a t a , l o c a l e m o d o p a 
r a r e a l i z a r c o n s u l t a à informação ,    e f e t u a r r e p r o 

d u ç ã o o u o b t e r c e r t i d ã o r e l a t i v a à i n f o r m a ç ã o ;
I I I  –  c o m u n i c a r  q u e  n ã o  p o s s u i  a  i n f o r m a ç ã 
o  o u  q u e  n ã o  t e m conhecimento d e s u a e x i s t ê n c i a ;
I V – i n d i c a r , c a s o t e n h a c o n h e c i m e n t o , o ó r g ã 
o o u e n t i d a d e  r e s p o n s á v e l p e l a i n f o r m a ç ã o o u 
q u e a d e t e n h a ; o u
V – i n d i c a r a s r a z õ e s d a n e g a t i v a d o a c e s s o .
Ar t . 17 º .   O  p r a z o p a r a r e s p o s t a d o p e d i d o p o d e 
r á s e r p r o r r og a d o    p o r 1 0 ( d e z ) d i a s , m e d i a n t e 
j u s t i f i c a t i v a e n c a m i n h a d a a o r e q u e r e n t e a n t e 
s do término d a c o n t a g e m d o s 2 0 ( v i n t e ) d i a s d o r e c 
e b i m e n t o d o p e d i d o .
                      Ar t . 18  º .   O  s e r v i ç o  d e  b u s c a e  f o r n e 
c i m e n t o  d a  i n f o r m a ç ã o  é g r a t u i t o , s a l v o q u a n 
d o o f o r n e c i m e n t o d a i n f o r m a ç ã o i m p l i c a r r e p 
r o d u ç ã o d e            d o c u m e n t o s .

§ 1 º   E m c a s o s d e r e p r o d u ç ã o d e d o c u m e n t o s , o 
ó r g ã o o u e n t i d a d e ,  o b s e r v a d o  o  p r a z o d e  r e s 
p o s t a  a o  p e d i d o ,  d i s p o n i b i l i z a r á  a o  r e q u e r 
e n t e G u i a d e      A r r e c a d a ç ã o M u n i c i p a l , p a r a q 
u e s e j a p r o v i d e n c i a d o  o r e s s a r c i m e n t o d o s c u 
s t o s d o s s e r v i ç o s e d o s m a t e r i a i s u t i l i z a d o s  .
§ 2 º  F i c a i s e n t o d e r e s s a r c i r o s c u s t o s d o s s e r v i 
ç o s e d o s m a t e r i a i s u t i l i z a d o s a q u e l e c u j a s i t u 
a ç ã o e c o n ô m i c a n ã o l h e p e r m i t a f a z ê - l o s e m p r 
e j u í z o d o s u s t e n t o p r ó p r i o o u d a f a m í l i a , d e c l a 
r a d a n o s t e r m o s d a L e i F e d e r a l n º 7 . 1 1 5 , d e 2 9 d 
e a g o s t o d e 1 9 8 3 .
            Ar t . 19 º .   N e g a d o o p e d i d o d e a c e s s o à i n f o r 
m a ç ã o , s e r ã o e n v i a d a s a o      r e q u e r e n t e , d e n t r o d 
o p r a z o d e r e s p o s t a , a s s e g u i n t e s i n f o r m a  ç õ e s :
I – r a z õ e s d a n e g a t i v a d e a c e s s o e s e u f u n d a m e 
n t o l e g a l ;
I I – p o s s i b i l i d a d e e p r a z o d e r e c u r s o , c o m i n d i c 
a ç ã o d a a u t o r i d a d e   q u e o a p r e c i a r á ; e
I I I  –  p o s s i b i l i d a d e  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  p e d i 
d o  d e  d e s c l a s s i f i c a ç ã o  d a i n f o r m a ç ã o o u d o c 
u m e n t o c o m g r a u d e s i g i l o r e s e r v a d o .
Ar t . 20  º .   N o s c a s o s p r e v i s t o s n o a r t . 19 , i n c i s o s 
I I e I I I , p o d e r á o    r e q u e r e n t e a p r e s e n t a r r e c u r s 
o n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s ,c o n t a d o d a c i ê n c i a d a 
d e c i s ã o , a t r a v é s d o s m e i o s d e c o n t a t o c o m a S I C .

P a r á g r a f o  ú n i c o .   D e p o s s e d e s t e  r e c u r s o ,  c a 
b e r á  a o  S I C a u t u a r        p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i 
v o e e n c a m i n h á - l o p a r a a p r e c i a ç ã o d a C o m i s s 
ã o d e                    T r a n s p a r ê n c i a ( C T ) d o M u n i c í p 
i o , q u e t e r á o p r a z o m á x i m o d e 1 0 ( d e z ) d i a s     p 
a r a s e p r o n u n c i a r  s o b r e a m a t é r i a d o  r e c u r s o .
                  

                        DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À  INFOR-
MAÇÃO
Ar t . 21 º .   S ã o p a s s í v e i s d e c l a s s i f i c a ç ã o e m g r a 
u d e s i g i l o               r e s e r v a d o a s i n f o r m a ç õ e s c o n 
s i d e r a d a s i m p r e s c i n d í v e i s à s e g u r a n ç a d a  s o c 
i e d a d e o u d o  M u n i c í p i o , c u j a d i v u l g a ç ã o o u a c 
e s s o i r r e s t r i t o p o s s a m :
   I – p r e j u d i c a r o u p ô r e m r i s c o i n f o r m a ç õ e s f o r 
n e c i d a s e m c ar á t e r        s i g i l o s o p o r o u t r o s m u n i 
c í p i o s , E s t a d o s e o r g a n i s m o s i n t e r n a c i o n a i s ;
I I – p ô r e m r i s c o  a v i d a ,  a s e g u r a n ç a o u a s a ú d e 
d a p o p u l ação;
III  –  p r e j u d i c a r  o u  c a u s a r  r i s c o  a p r o j e t o s  e  p 
l a n o  e m desenvolvimento ,  a s s i m c o m o  a  s i s t e m a s ,  
b e n s , i n s t a l a ç õ e s  o u  á r e a s  d e  i n t e  r e s s e e s t r 
a t é g i c o m u n i c i -p a l , o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o a 
r t . 5 º d e s t a Lei ;
IV  –  p ô r  e m  r i s c o  a  s e g u r a n ç a  d e  i n s t i t u i ç õ e 
s  o u  d e  a u t o r i d a d e s  m u n i c i p a i s e s e u s f a m i l i 
a r e s ; o u
V  –  c o m p r o m e t e r  a t i v i d a d e s d e  i n t e l i g ê n c i a , 
d e  i n v e s t i g a ç ã o o u  d e  f i s c a l i z a ç ã o e m a n d a m 
e n t o , r e l a c i o n a d a s c o m p r e v e n ç ã o  o u r e p r e s s 
ã o d e i n f r a ç õ e s ;
§ 1 º   O p r a z o m á x i m o d e c l a s s i f i c a ç ã o d o g r a u d 
e s i g i l o r e s e r v a d o é d e 5 ( c i n c o ) a n o s ;
§ 2 º P o d e r á s e r e s t a b e l e c i d a c o m o t e r m o f i n a l 
d e r e s t r i ç ã o d e a c e s s o a o c o r r ê n c i a d e d e t e r m i 
n a d o e v e n t o .
Ar t . 2 2 º .  A s i n f o r m a ç õ e s q u e p u d e r e m c o l o c a r 

5



São João de Meriti
Sexta-feira, 04 de março de 2016
Ano XIV N° 4380

e m r i s c o a segurança d o P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e 
s e u s c ô n j u g e s e f i l h o s s e r ã o c l a s s i f i c a d a s n o g 
r a u           r e s e r v a d o e f i c a r ã o s o b s i g i l o a t é o t é r 
m i n o d o m a n d a t o e m e x e r c í c i o o u d o        ú l t i m o 
m a n d a t o , e m c a s o d e r e e l e i ç ã o .
Ar t .  23 º .   A s  i n f o r m a ç õ e s  p e s s o a i s  t e r ã o  s e u  
a c e s s o  r e s t r i t o , i n d e p e n-   d e n t e m e n t e d e c l a s 
s i f i c a ç ã o d e s i g i l o , p e l o p r a z o m á x i m o d e 1 0 0 ( 
c e m ) a n o s a c o n- t a r d a s u a d a t a d e p r o d u ç ã o ,  a a 
g e n t e s p ú b l i c o s l e g a l  m e n t e a u t o r i z a d o s e à p e 
s s o a a q u e e l a s s e r e f e r i r e m , n o s t e r m o s d o a r t . 3 
1 d a L e i F e d e r a l n º 1 2 . 5 2 7 , d e 2 0 1 1 .
Ar t .  24 º. O a c e s s o , a d i v u l g a ç ã o e o t r a t a m e n t o d 
e i n f o r m a ç ã o classificada e m g r a u d e s i g i l o r e s e r v a 
d o o u d e A c e s s o R e s t r i t o à s I n f o r m a ç õ e s  P e s s o 
a i s  f i c a r ã o r e s t r i t o s a p e s s o a s q u e t e n h a m n e c e 
s s i d a d e d e c o n h e c ê - l a , s e m p r e j u í z o d a s a t r i b u 
i ç õ e s d e a g e n t e s p ú b l i c o s a u t o r i z a d o s p o r l e i .
§ ÙNICO: à informação classificada como sigilosa cria a obrig-
ação,  para aquele que a obteve, de resguardar o sigilo.

              DA CLASSIFICAÇÃO E GRAU DE SIGILO DA IN-
FORMAÇÃO
                                                               A  r   t . 25 º .   A a t r i b u 
i ç ã o d o g r a u d e s i g i l o r e s e r v a d o o u d e A cesso R e s 
t r i t o à s I n f o r m a ç õ e s P e s s o a i s é d e c o m p e t ê n c i 
a d a s s e g u i n t e s a u t o r i d a d e s :
I – P r e f e i t o ;
I I – V i c e - P r e f e i t o ; e
I I I  –  S e c r e t á r i o s  M u n i c i p a i s ,  P r o c u r a d o r  G 
e r a l  d o  M u n i c í p i o  ;
§  1 º   O  d i r i g e n t e  m á x i m o  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a 
d e  p o d e r á  d e l eg a r ,    a t r av é s d e p o r t a r i a , c o m p 
e t ê n c i a p a r a c l a s s i f i c a ç ã o n o g r a u d e s i g i l o  r e 
s e r v a d o  a             a g e n t e  p ú b l i c o  d e s i g n a d o  o u  
n o m e a d o  p a r a  p o s t o  d e  c o n f i a n ç a ;
§ 2 º  F i c a v e d a d a a s u b d e l e g a ç ã o d a c o m p e t ê n c 
i a d e q u e t r a t a o §1 º d e s- t e a r t i g o .
Ar t .  26º .    A  d e c i s ã o  d e  a t r i b u i r  o  g r a u  d e  r e s e 
r v a d o  o u  d e       A c e s s o R e s t r i t o à s I n f o r m a ç õ e 
s P e s s o a i s d e v e r á s e r f o r m a l i z a d a n o T e r m o d e     
C l a s s i f i c a ç ã o  d e  I n f o r m a ç ã o  ( T C I ) ,  c o n f o r 
m e  m o d e l o  c o n t i d o  n o A n e x o I d e s t a LEI.
§  1 º   O  T C I  s e g u i r á  a n e x o  à  i n f o r m a ç ã o  e  u m a  
c ó p i a  d e v e r á s e r   e n c a m i n h a d a à S I C;
§  2 º   A s  r a z õ e s  d a  a t r i b u i ç ã o  d e  g r a u  d e  s i g i l o  
r e s e r v a d o  o u d e   A c e s -s o  R e s t r i t o  à s  I n f o r m a 
ç õ e s  P e s s o a i s  d e v e r ã o s e r  m a n t i d a s n o  m e s m o  
g r a u  d e  s i g i l o q u e a i n f o r m a ç ã o c l a s s i f i c a d    a.
Ar t . 27º .   A c l a s s i f i c a ç ã o  d a s  i n f o r m a ç õ e s  s e r 
á  r e a v a l i a d a  p e l a               a u t o r i d a d e  c l a s s i f i c 
a d o r a  o u  p o r  a u t o r i d a d e  h i e r a r q u i c a m e n t e  s 
u p e r i o r ,             m e d i a n t e p r o v o c a ç ã o , o u d e o f í 
c i o , o u p e l a “Comissão de Transparência - C T” ,   p a r a d e 
s  c l a s s i f i c a ç ã o o u r e d u ç ã o d o p r a z o d e s i g i l o .
P a r á g r a f o ú n i c o .   P a r a o c u m p r i m e n t o d o d i s p o 
s t o n o “ c a p u t ”        d e s t e  a r t i g o ,  a l é m  d o  d i s p o s 
t o  n o  a r t .  2 1  d e s t a  Lei , d e v e r á  s e r  o b s e r v a d o :
I – o p r a z o m á x i m o d e r e s t r i ç ã o d e a c e s s o à i n f 
o r m a ç ã o , p r ev i s t o  n o   § 1 º d o a r t . 2 1 d e s t a Lei ;
                        I I – a p e r m a n ê n c i a d a s r a z õ e s d a c l a 
s s i f i c a ç ã o ; e
I I I – a p o s s i b i l i d a d e d e d a n o s o u r i s c o s d e c o r r 
e n t e s d a d i v u l g a ç ã o o u a c e s s o i r r e s t r i t o d a i n 
f o r m a ç ã o ;
Ar t .  2 8º .    O  p e d i d o  d e  d e s c l a s s i f i c a ç ã o  o u  d 
e  r e a v a l i a ç ã o  d a               c l a s s i f i c a ç ã o p o d e r á s 
e r a p r e s e n t a d o ao SIC, para avaliação pela CT d o M u n i c 
í p i o ,          i nd e p e n d e n t e d e e x i s t i r p r é v i o p e d i d 
o d e a c e s s o à i n f o r m a ç ã o .
P a r á g r a f o ú n i c o .   O p e d i d o d e q u e t r a t a o c a p u t 
s e r á e n d e r e ç a d o à C T , q u e d e c i d i r á n o p r a z o d e 
2 0 ( v i n t e ) d i a s .
Ar t . 2 9 º .  A d e c i s ã o d a d e s c l a s s i f i c a ç ã o , r e c l a 
s s i f i c a ç ã o o u  r e d u ç ã o  d o  p r a z o d e s i g i l o d e v e 
r á  c o n s t a r d a s c a p a s  d o s p r o c e s s o s ,  s e  h o u v e 
r , e d e c a m p o a p r o p r i a d o n o Termo de Classificação de 
Informação - T C I .
Ar t . 3 0 º .   A s a u t o r i d a d e s d o P o d e r E x e c u t i v o M u 
n i c i p a l a d o t a r ã o  a s  p r o v i d ê n c i a s  n e c e s s á r i a s  
p a r a  q u e  o  p e s s o a l  a  e l a s  s u b o r d i n a d o c o n h e ç 
a a s  n o r m a s e o b s e r v e a s m e d i d a s e p r o c e d i m e n t 
o s d e s e g u r a n ç a p a r a t r a t a m e n t o d e  i n f o r m a ç õ 
e s c l a s s i f i c a d a s e m  g r a u d e s i g i l o r e s e r v a d o  o 
u  d e A c e s s o R e s t r i t o à s  I n f o r m a ç õ e s P e s s o a i s .

P a r á g r a f o ú n i c o .  A p e s s o a n a t u r a l o u e n t i d a d 
e p r i v a d a q u e , e m     r a z ã o  d e  q u a l q u e r  v í n c u l o  
c o m  o  P o d e r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l ,  e x e c u t a r  a t 
i v i d a d e s d e  t r a t a m e n t o d e i n f o r m a ç õ e s c l a s s i 
f i c a d a s ,  a d o t a r á a s  p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a 
s p a r a  q u e  s e u s e m p r e g a d o s ,  p r e p o s t o s o u  r e p 
r e s e n t a n t e s o b s e r v e m a s m e d i d a s e p r o c e d i m e 
n t- o s d e s e g u r a n ç a d a s i n f o r m a ç õ e s .
Ar t . 3 1 º .  A C T , p u b l i c a r á a n u a l m e n t e , e m  s í t i 
o   da Prefeitura:
I – r o l d a s i n f o r m a ç õ e s d e s c l a s s i f i c a d a s n o s ú 
l t i m o s 1 2 ( d o z e ) meses;
I I – r o l d a s i n f o r m a ç õ e s c l a s s i f i c a d a s e m g r a u d 
e s i g i l o r e s e r v a d o         d e v e r á c o n t e r  a d a t a d a p 
r o d u ç ã o , d a t a e p r a z o d a c l a s s i f i c a ç ã o .

P a r á g r a f o ú n i c o:    A SIC ,  d e v e r á m a n t e r e m m e i 
o f í s ic o , j u n t o a o       A r q u i v o M u n i c i p a l , a s i n f o 
r m a ç õ e s p r e v i s t a s n e s t e a r t i g o , para c o n s u l t a p 
ú b l i c a, bem c o m o e x t r a t o c o m o r o l d e d o c u m e n t 
o s ,d a d o s e i n f o r m a ç õ e s c l a s s i f i c a d a s ,     a c o m 
p a n h a-d a s  d a  d a t a ,  d o  g r a u  d e  s i g i l o  e   d o s f u 
n d a m e n t o s d a c l a s s i f i c a ç ã o.  

                       DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA - CT
Ar t . 3 2º .   F i c a i n s t i t u í d a a C o m i s s ã o d e T r a n s p 
a r ê n c i a ( C T ) e m         c a r á t e r   p e r m a n e n t e n o M u 
n i c í p i o d e São João de Meriti .

                   Ar t .  3 3º .   A  C T  c o n t a r á  c o m  r e p r e s e n 
t a n t e s  d o s  s e g u i n t e s órgãos:
                          I   – 1 ( u m ) t i t u l a r e 1 ( u m ) s u p l e n t e d 
o G overno/Gabinete Prefeito;
I I – 1 ( u m ) t i t u l a r  e 1 ( u m ) s u p l e n t e  d a Area de 
Administração de Pessoal;
I I I – 1 ( u m ) t i t u l a r  e 1 ( u m ) s u p l e n t e  d a Área de 
Tecnologia;
I V – 1 ( u m ) t i t u l a r e 1 ( u m ) s u p l e n t e d o Controle 
Interno;
V  –  1  ( u m )  t i t u l a r  e  1  ( u m )  s u p l e n t e  d o  Fazenda 
e Planejamento
V I – 1 ( u m ) t i t u l a r e 1 ( u m ) s u p l e n t e da Procuradoria 
Municipal;    
            
                   Ar t .  3 4 º.    A  C o o r d e n a ç ã o  d a  C T será de 
competência do representante do  Governo  e  na  sua ausência  do 
Representante da Área de Tecnologia.
                   Ar t .  3 5 º.   Q u a n d o  n e c e s s á r i o  p o d e r á 
a  C o o r d e n a ç ã o  d a  C T c o n v i d a r   r e p r e s e n t a n t 
e s  d e  o u t r o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  p a r a  p a r t i c i 
p a r e m d a s r e u n i õ e s d a      C o m i s s ã o .
                   A r t . 3 6º .  C o m p e t e à C T :
I –    a  a v a l i a ç ã o ,  e m  g r a u d e r e c u r s o ,  d o  p e d i d 
o  d e  a c e s s o  a  i n f o r m a ç ã o c l a s s i f i c a d a c o mo s 
i g i l o s a o u p e s s o a l ;
I I  –  a   i n d i c a ç ã o ,  a o   t i t u l a r  d o  ó r g ã o  o u   e n t 
i d a d e ,   d e   a b e r t u r a     d e  p r o c e s s o  a d m i n i s t r 
a t i v o  p a r a  a p u r a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e 
l o  n ã o                a t e n d i m e n t o    d o  d i s p o s t o  n o s  a 
r t s .  7 º  e  8 º  d a  L e i  F e d e r a l  n º  1 2 . 5 2 7 ,  d e 2 0 1 
1 , n o s t e r m o s do artigo 37 desta Lei, independentemente de 
apuração administrativo mediante sindicância ou processo admin-
istrativo disciplinar;
I I I – o a c o m p a n h a m e n t o e a v a l i a ç ã o d a s i n f o r m 
a ç õ e s c o n s t a n t e s n o     P o r t a l T r a n s p a r ê n c i a ;
                        I V – o a c o m p a n h a m e n t o p e r i ó d i c o d 
o s p e d i d o s d e i n f o r m a ç ã o ,   d o c o n t e ú d o d a s r e 
s p o s t a s g e r a d a s , b e m c o m o d o t e m p o p a r a a t e n 
d i m e n t o d o s             P e d i d o s d e I n f o r m a ç õ e s ; e,
   V – p r o p o r e r e a l i z a r e s t u d o s , c u r s o s , s e m i n á 
r i o s o u c o n f e r ê nc i a s    e m p a r c e r i a c o m o u t r a s á 
r e a s , ó r g ã o s o u e n t i d a d e s , v i s a n d o f o m e n t a r e                
f o r t a l e c e r  a  c u l t u r a d a t r a n s p a r ê n c i a  e  d e  a c e 
s s o  à  i n f o r m a ç ã o  d e n t r o  d o M u n i c í p i o ;

                                       D A S R E S P O N S A B I L I D A D E S
Ar t . 37º .   O s ó r g ã o s e e n t i d a d e s d a A d m i n i s t r a ç ã 
o P ú b l i c a        M u n i c i p a l r e s p o n d e m d i r e t a m e n t 
e p e l o s  d a n o s c a u s a d o s e m d e c o r r ê n c i a d a         d 
i v u l g a ç ã o   n ã o a u t o r i z a d a o u u t i l i z a ç ã o i n d e v 
i d a d e i n f o r m a ç õ e s s i g i l o s a s    o u   p e s s o a i s ,   c 
a b e n d o  a  a p u r a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  f u n 
c i o n a l  n o s  c a s o s d e d o l o o u  c u l p a , a s s e g u r a d o 
o r e s p e c t i v o d i r e i t o d e r e g r e s s o .

§ 1 º   O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e à p e s s o 
a f í s i c a o u e n t i d a d e      p r i v a d a q u e , e m v i r t u d e 
d e v í n c u l o d e q u a l q u e r n a t u r e z a c o m ó r g ã o s o 
u  e n t i d a d e s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  M u n i 
c i p a l ,  t e n h a  a c e s s o  à  i n f o r  m a ç ã o s i g i l o s a o 
u    p e s s o a l e a s u b m e t a a t r a t a m e n t o i n d e v i d o , 

n o s t e r m o s d o s a r t s . 3 2 a 3 4 d a L e i   F e d e r a l n º 1 
2 . 5 2 7 , d e 2 0 1 1 .
§ 2 º   O s f u n c i o n á r i o s m u n i c i p a i s q u e d e s c u m p 
r i r e m o e s t a b e  l e c i d o   n e s t a Lei , t a m b é m s e r ã o r 
e s p o n s a b i l i z a d o s n o s t e r m o s d a L e i   .
A r t . 38º .  A  p e s s o a  f í s i c a o u  e n t i d a d e  p r i v a d a  
q u e  d e t i v e r         i n f o r m a ç õ e s e m v i r t u d e d e v í n 
c u l o d e q u a l q u e r n a t u r e z a c o m o p o d e r p ú b l i c o 
e d e i x a r d e  o b s e r v a r o d i s p o s t o n e s ta       Le   i  e s 
t a r á s u j e i t a à s s e g u i n t e s   s a n ç õ e s :
I – a d v e r t ê nc i a ;
II–  m u l t a ;
I II–  rescisão do vínculo com o poder público;
IV - s u s p e n s ã o  t e m p o r á r i a  d e  p a r t i c i p a r  e m  l 
i c i t a ç ã o  e  i m p e d i m e n t o  d e  c o n t r a t a r  c o m  a  a 
d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  m u n i c i p a l  p o r  p r a z o n 
ã o s u p e r i o r a         2 ( d o i s ) a n o s ; e
V – d e c l a r a ç ã o d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c 
o n t r a t a r c o m a               a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  a t 
é  q u e  s e j a  p r o m o v i d a  a  r e a b i l i t a ç ã o  p e r a n t e  a 
p r ó p r i a     a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e .

                       § 1 º   A s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n o s i n c s . I 
, I I I e I V d e s t e a r t i g o p o d e r ã o s e r a p l i c a d a s j u n 
t a m e n t e c o m a d o i n c . I I d e s t e a r t i g o , a s s e g u r a 
d o o  d i r e i t o  d e    d e f e s a  d o  i n t e r e s s a d o ,  n o  r e 
s p e c t i v o  p r o c e s s o ,  n o  p r a z o  d e 1 0 ( d e z ) d i a s .
§ 2 º   A r e a b i l i t a ç ã o r e f e r i d a n o i n c . V s e r á a u t 
o r i z a d a s o m e n t e         q u a n d o o i n t e r e s s a d o e f e 
t i v a r o r e s s a r c i m e n t o a o ó r g ã o o u e n t i d a d e d o 
s              p r e j u í z os  r e s u l t a n t e s  e  a p ó s  d e c o r r i d 
o  o  p r a z o  d a  s a n ç ã o  a p l i c a d a  c o m b a s e n o  i n c 
. I V d e s t e a r t i g o .
§ 3 º   A a p l i c a ç ã o d a s a n ç ã o p r e v i s t a n o i n c . V d e 
s t e    a r t i g o é  d e  c o m p e t ê n c i a  e x c l u s i v a  d a  a u 
t o r i d a d e  m á x i m a  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e   p ú b l 
i c a ,   f a c u l t a d a  a  d e f e s a  d o  i n t e r e s s a d o ,  n o r 
e s p e c t i v o  p r o c e s s o ,  n o  p r a z o d e  1 0 ( d e z ) d i a 
s d a  a b e r t u r a  d e  v i s t a .
           D O M O N I T O R A M E N T O D A A P L I C A Ç Ã O 
D A L E I D E A C E S S O
Ar t .  39 º .   O s  t i t u l a r e s  d a s  S e c r e t a r i a s,  dos  Ó r g 
ã o s  d a  Administração Direta,  d a s  A u t a r q u i a s ,  d a s  F u 
n d a ç õ e s , e  d a s  E m p r e s a s  P ú b l i c a s , administradas 
pelo município,  quando houverem,   s e r ã o  r e s p o n s á v e i s  
p e l a s  s e g u i n t e s  a t r i b u i ç õ e s :
  I – a s s e g u r a r o c u m p r i m e n t o d a s n o r m a s r e l a t 
i v a s a o a c e s s o  à           i n f o r m a ç ã o  n o  â m b i t o  d a 
s  r e s p e c t i v a s  s e c r e t a r i a s  o u  ó r g ã o s ,  d e  f o r m 
a              e f i c i e n t e e a d e q u a d a a o s o b j e t i v o s d a L 
e i n º 1 2 . 5 2 7 , d e 2 0 1 1 ;
   I I  –  m o n i t o r a r  a  i m p l a n t a ç ã o  e o p e r a ç ã o d e 
s t a Lei n o s  r e s p e c t i v o s ó r g ã o s , e l a b o r a n d o r e l 
a t ó r i o a n u a l s o b r e o s e u c u m p r i m e n t o , a s e r e n 
c a m i n h a d a à C T , q u e p r o v i d e n c i a r á a s u a c o n s 
o l i d a ç ã o e m r e l a t ó r i o g e r a l d a    P M SJM,    p a r a p 
o s t e r i o r e n c a m i n h a m e n t o a o P r e f e i t o e a o P od 
e r L e g i s l a t i v o ;
   I I I – i n d i c a r s e r v i d o r e s , p a r a p o s t e r i o r d e s i 
g n a ç ã o p o r p o r t a r i a d o P r e f e i t o , q u e s e r ã o r e s 
p o n s á v e i s p e l o r e c e b i m e n t o d o s p e d i d o s d e i n 
f o r m a ç õ e s , b e m c o m o , p e l a v a l i d a ç ã o i n t e r n a 
d a s r e s p o s t a s a s e r e m f o r n e c i d a s e p e l o           c u 
m p r i m e n t o d o s p r a z o s l e g a i s n a s r e s p o s t a s ; e
   I V   –   m a n i f e s t a r - s e   s o b r e   r e c l a m a ç ã o   a p 
r e s e n t a d a c o n t r a           o m i s s ã o d e a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e ,   o b s e r v a n d o  o d i s p o s t o n o a r t . 3 
7  d e s t a  Lei .
D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S
Ar t . 4 0º .    As e c r e t a r i a s e ó r g ã o s d a CT a d e q u a r ã 
o s u a s p o l í t i c a s     d e g e s t ã o  d e d o c u m e n t o s  e  d 
e  i n f o r m a ç õ e s ,  p r o m o v e n d o  o s  a j u s t e s n e c e 
s s á r i o s a o s p r o c e s s o s d e r e g i s t r o , p r o c e s s a m 
e n t o ,t r â m i t e e a r q u i v a m e n t o  d e  d o c u m e n t o s  
e   i n f o r m a ç õ e s  .
 Art.  41 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
.

SANDRO MATOS
Prefeito

ANEXO I
                   TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO
I   -   IDENTIFICAÇÃO:

Secretaria:                 ____________________________
Tipo de Documento: ____________________________
Data  da  Emissão:     _____/________/_______
 

Código:               _______________________________
Série:                  _______________________________   
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Tipo de Documento:  ___________________________                    

II    -   CLASSIFICAÇÃO

Grau de Sigilo:      (   ) Reservardo                 (   ) Informações 
Pessoais

Razões para a Classificação:

Fundamento Legal para a Classificação:

Prazo de Restrição de Acesso:  

Autoridade classificadora
Nome
 Cargo Assinatura
III    -   DESCLASSIFICAÇÃO

Autoridade responsável pela Desclassificação 
Nome Cargo Assinatura Data 
IV    -   REDUÇÃO DE PRAZO  PARA:  

Autoridade responsável pela Redução do Prazo
Nome Cargo Assinatura Data 
IV    -   PRORROGAÇÃO  DE PRAZO PARA:

Autoridade responsável pela Prorrogação do Prazo
Nome Cargo Assinatura Data 

PROCURADORIA GERAL

DECRETO Nº.5834/2016 DE 03 DE MARÇO DE 2016.  
            

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no uso 
de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 2058 de 22 de dezembro de 2015.     
                                                                                                                                                      

                                                                                                     
DE  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               

                                                                                                                 
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.470.000,00(Um milhão, quatrocentos e setenta mil reais), 
em favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
P.T.: 04001.0412200082.004 – Atividades Adm – Pag. de Jet. aos 
Membros do Condelho
33.90.36.45.01.01 – Outros Serv.Terc.P.Física Jeton a Conselhei-
ros  fls.1644 R$ 465.000,00

SECRETARIA DE OBRAS, AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 04001.0412201391.135 – Realização de Concurso Público 
para Provimento de Cargos

33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
 fls. 45   R$  100.000,00

P.T.: 07001.1545201881.371 – Reforma de Prédios Públicos
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
  fls. 134  R$  500.000,00

P.T.: 07001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
44.90.52.04.01.01 – Veículos em Geral    
 fls.1699 R$  235.000,00     
SECRETARIA DE TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLGIA
P.T.: 24001.1912200341.158 – Microfilmsgem e/ou Digitalização 
de Documentos Arquivados
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
 fls.515   R$  170.000,00
  
                                            Art. 2º - Os recursos para o Crédito 
Adicional Suplementar advêm da anulação parcial de acordo com 
o inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 
1964.     

SECRETARIA DE OBRAS, AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 07001.1545201241.298 – Construção e/ou Modernização de 
Praças em div.Localidades
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
  fls.117   R$ 300.000,00

P.T.: 07001.0412200082.010 – Manutenção e Fucionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
 fls.199   R$ 200.000,00
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
  fls.203   R$ 100.000,00

P.T.: 07001.1545201262.158 – Manutenção de Praças e Quadras
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
 fls.591   R$ 100.000,00

SECRETARIA DE TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLGIA
P.T.: 240011957301101.177 – Criar Centros Vocacionais Tecno-
logicos
33.90.39.04.12.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
 fls.515   R$  110.000,00
  
P.T.: 24001.1112200082.077 – Contrapartida para Convênios
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
 fls.368   R$    60.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35002.1751201132.223 – Recuperação de logradouros com 
Reposição de Paralelos
33.9030.99.01.01 – Outros Materiais    
 fls.571   R$ 400.000,00

P.T.: 35004.1545200892.028 – Varrição, Capina, Roçagem e 
Pintura de Meio fio
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
 fls.578   R$ 200.000,00  

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Contrato nº 010/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como Contra-
tante, e AJB Tecnologia Comércio e Serviço - Eireli  – EPP, como 
Contratada.
Objeto: Aquisição de Material que integram o Kit de material es-
colar de uso individual dos alunos da educação de jovens e adultos 
da rede municipal (EJA) pela prefeitura Municipal de São João 

de Meriti.
Prazo: Vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses, o 
prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos e, começara a 
fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento 
do Termo de Autorização de Entrega, emitido pela Secretaria Req-
uisitante. 
Nota de Empenho: 51, 54 e 56.
Valor do Empenho; R$ 275.670,10 (duzentos e setenta cinco mil, 
seiscentos setenta  reais e dez centavos).
Fundamento: Proc.18.710/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 15/02/2016.
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Contrato nº 009/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como Con-
tratante, e Empresa BC Oliveira Comércio e Serviço Ltda - ME, 
como Contratada.
Objeto: Aquisição de Material que integram o Kit de material 
escolar de uso individual dos alunos da educação infantil (creche 
e pré escola), do ensino fundamental e da educação de jovens 
e adultos da rede municipal (EJA) pela prefeitura Municipal de 
São João de Meriti.
Prazo: Vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses, o 
prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos e começara a 
fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento 
do Termo de Autorização de Entrega, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 
Nota de Empenho: 49, 52 e 57.
Valor do Empenho; R$ 729.809,65 (setecentos e vinte nove mil, 
oitocentos e nove reais e sessenta cinco centavos).
Fundamento: Proc.18.710/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 15/02/2016.
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Contrato nº 008/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como Contra-
tante, e Empresa GFV 2000 Comércio e Serviço Ltda - ME, como 
Contratada.
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer pela prefeitura Municipal de São João de Meriti.
Prazo: Vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses, o 
prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis e começara a fluir 
a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do 
Termo de Autorização de Entrega, emitido pela Secretaria Req-
uisitante. 
Nota de Empenho: 60 e 63.
Valor do Empenho; R$ 50.735,00 (cinquenta mil, setecentos trinta 
e cinco reais).
Fundamento: Proc.11.824/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 15/02/2016.
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Contrato nº 012/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como Con-
tratante, e JC Comércio e Equipamentos Eireli - EPP como Con-
tratada.
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer pela prefeitura Municipal de São João de Meriti.
Prazo: Vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses, o 
prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis e começara a fluir 
a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do 
Termo de Autorização de Entrega, emitido pela Secretaria Req-
uisitante. 
Nota de Empenho: 59 e 62.
Valor do Empenho; R$ 142.872,00 (cento e quarenta e dois mil, 
oitocentos setenta e dois reais).
Fundamento: Proc.11.824/2015 e Lei 8666/93.

DECISÃO

Outorga da concessão dos serviços públicos de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos, em caráter de exclusividade, obe-
decida a legislação vigente e as disposições deste edital, a serem 
prestados pela concessionária aos usuários que se localizem na 
área de concessão. 

O Chefe do Executivo, no exercício das suas prerrogativas e 
atribuições legais expressas nos arts. 53 e 54 da Lei Orgânica 
Municipal, e considerando o que consta do processo nº 
12.704/2016, DECIDE: 

Art. 1º Outorgar, pelo prazo de 30 (trinta) anos, concessão para 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sóli-
dos, em caráter de exclusividade, obedecida a legislação vigente 
e as disposições deste edital, a serem prestados pela conces-
sionária aos usuários que se localizem na área de concessão.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

SANDRO MATOS, PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 19-01-16

Processo Administrativo: nº 9617/2015
Recorrente: EVOLUÇÃO MOTO PEÇAS LTDA

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL

DECISÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é 
recorrente o : EVOLUÇÃO MOTO PEÇAS LTDA e a, recorrida, 
FAZENDA MUNICIPAL.

 Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNAN-
IMIDADE, em DAR PROVIMENTO, ao pedido nos termos do 
voto da Srº Julgadora Relatora.

RELATORA
KALINE DE OLIVEIRA LYRIO

PRESIDENTE
JACQUELINE REIS FERREIRA DE HOLANDA 

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 24-04-14

Processo Administrativo: nº 14523/2012
Recorrente: F. TAVARES REPRESENTAÇÕES LTDA

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL

DECISÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é re-
corrente o F. TAVARES REPRESENTAÇÕES LTDA e a, recor-
rida, FAZENDA MUNICIPAL.

 Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMI-
DADE, em DAR PROVIMENTO, ao pedido nos termos do voto 
da Srº Julgadora Relatora.

RELATORA
LUCIANA REAL MUNIZ

PRESIDENTE
LEANDRO BARRETO DE OLIVEIRA 

MERITI - PREVI

PROCESSO Nº 99 /2016
REQ.: DAF 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVAS E EMISSÃO DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA BELEM/PA .

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

AUTORIZO e justifico a instauração de procedimento licitatório, 
nos termos do Inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO – MEL-
HOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de reservas e emissão de passagens 
aéreas nacionais para participação no 28º Seminário Nacionais da 
ABIPEM representando o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos da Cidade de São João de Meriti - Meriti Prev.  

Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie.
   
    
São João de Meriti, 01 de Março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
Diretor Presidente 

Meriti Previ 

ATO DO PRESIDENTE

Decisão no Processo Administrativo Nº 100/2016
Assunto: Diária de Representação para diligência de servidor em 
evento fora do Município. 
Requerente: Diretor Financeiro e Administrativo 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parágrafo 8° do artigo 36 da Lei 
1687/2009, artigo 176 da Lei nº 258/82 e ART. 24, II DA LEI 
FEDERAL 8666/93.

DESPACHO:
1. À vista dos elementos contidos no presente processo, no 
disposto no parágrafo 8° do artigo 36 da Lei 1687/2009 c/c artigo 
176 da Lei nº 258/82 c/c artigo 24, II da Lei 8.666/93 e no uso 
das atribuições que me foram delegados pelo Decreto Municipal, 

RATIFICO e HOMOLOGO a despesa conforme descrição no pro-
cedimento administrativo nº 100/2016.
2. Autorizo em conseqüência, ao empenho da despesa, 
conforme abaixo descrito:
Objeto: diária de representação de servidor - DAF.
Valor: R$ 1.136,61 (um mil, cento e trinta e seis reais e sessenta 
e um centavos).
Justificativa: anexa nos autos do processo administrativo nº 
100/2016.
Fundamento Legal: parágrafo 8° do artigo 36 da Lei 1687/2009 
c/c artigo 176 da Lei nº 258/82 c/c artigo 24, II da Lei 8666/93.
Dotação: Programa de Trabalho: 17.0001.09.122.0008.2064 – Na-
tureza da Despesa: 33.90.14.00
3. Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie. 
4. Publique-se.

São João de Meriti, 01 de Março de 2016.

Rafael Lima do Val
Diretor Presidente

Meriti Previ

ATO DO PRESIDENTE

Decisão no Processo Administrativo Nº 101/2016
Assunto: Diária de Representação para diligência de servidor em 
evento fora do Município. 
Requerente: Diretor Financeiro e Administrativo 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parágrafo 8° do artigo 36 da Lei 
1687/2009, artigo 176 da Lei nº 258/82 e ART. 24, II DA LEI 
FEDERAL 8666/93.

DESPACHO:

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, no 
disposto no parágrafo 8° do artigo 36 da Lei 1687/2009 c/c artigo 
176 da Lei nº 258/82 c/c artigo 24, II da Lei 8.666/93 e no uso 
das atribuições que me foram delegados pelo Decreto Municipal, 
RATIFICO e HOMOLOGO a despesa conforme descrição no pro-
cedimento administrativo nº 101/2016.
2. Autorizo em conseqüência, ao empenho da despesa, 
conforme abaixo descrito:
Objeto: diária de representação de servidor - DP.
Valor: R$ 1.322,66 (mil trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
seis centavos).
Justificativa: anexa nos autos do processo administrativo nº 
101/2016.
Fundamento Legal: parágrafo 8° do artigo 36 da Lei 1687/2009 
c/c artigo 176 da Lei nº 258/82 c/c artigo 24, II da Lei 8666/93.
Dotação: Programa de Trabalho: 17.0001.09.122.0008.2064 – Na-
tureza da Despesa: 33.90.14.00
3. Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie. 
4. Publique-se.

São João de Meriti, 01 de Março de 2016.

Rafael Lima do Val
Diretor Presidente

Meriti Previ

PORTARIA-001-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 23 de outubro de 2013, a ALZIRA 
GOMES BARRETO, CPF n.º 434.670.917-68, data de nasci-
mento 27/02/1933, pensão equivalente a 100% da remuneração 
com base contributiva, percebidos por seu companheiro e ex-
servidor da Ativa EDMILSON GONZAGA DOS SANTOS, CPF 
n.º 546.480.927-91, data de nascimento 09/11/1958, falecido em 

Assinatura do Termo: 15/02/2016.
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Contrato nº 011/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como Contra-
tante, e NAYAM  Comércio e Serviço - Eireli , como Contratada.
Objeto: Aquisição de Material que integram o Kit de material 
escolar de uso individual dos alunos da educação Infantil ( creche 
e pré escola), do ensino fundamental e da educação de jovens 
e adultos da rede municipal (EJA) pela prefeitura Municipal de 
São João de Meriti.
Prazo: Vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses, o 
prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos e, começara a 
fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento 
do Termo de Autorização de Entrega, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 
Nota de Empenho: 50, 53 e 55.
Valor do Empenho; R$ 517.695,00 (quinhentos e dezessete mil, 
seiscentos noventa  e cinco reais).
Fundamento: Proc.18.710/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 15/02/2016.
                     

PROCURADORIA GERAL

Concorrência Pública n° 009/2016 – Externa-se ao público para 
conhecimento dos interessados, em decorrência da audiência 
pública realizada no dia 11 de fevereiro de 2016, no auditório do 
MeritiPrev, e após as sugestões ao edital, o Edital de Licitação, 
na modalidade de concorrência pública, do tipo menor con-
traprestação mensal, com objeto os serviços públicos previstos na 
lei complementar municipal nº. 177 de 03 de fevereiro de 2016 
conforme os documentos que integram o edital. Com funda-
mento no Processo Administrativo 12704/2015 - Realização: 
25/04/2016 às 10 horas. - Retirada do Edital: Avenida Presidente 
Lincoln n° 899 – 2º andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 
horas, mediante registro, fornecendo os seguintes documentos: 
Nome da pessoa jurídica interessada; Sede; Número do CNPJ/
MF; Telefone, fax e e-mail; Nome do representante da empresa; 
e Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente. A referida 
taxa de expediente deverá ser emitida na Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento, localizada no mesmo endereço 
da retirada de edital, com a especificação “por qualquer outra 
solicitação não constante dos incisos anteriores”. No valor de R$ 
21,40 (vinte e um reais e quarenta centavos) e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 
2751-5393 ou 2651-1472. CLAUDINO BATISTA DA SILVA 
JUNIOR – Presidente de Comissão Especial de Licitação. 

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO
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Ano XIV   N° 4380

11/09/2013, que exerceu o cargo/função de Ajudante de Serviço, 
Nível 2/B, matrícula 1153, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria de Obras, com fundamento no Art. 40 § 7º, I, da CF/88, 
com redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, II e Art. 15 da Lei Fed-
eral 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, I, “a”, Art. 31,I e § 1º,  
Art. 32, II, Art. 33, todos da Lei Municipal 1838/2012, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 590/2013, 
ficando seu benefício fixado em R$ 1.356,00 (um mil trezentos e 
cinqüenta e seis reais). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 25/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-002-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 20 de janeiro de 2016, a MARLENE 
GONÇALVES, CPF n.º 266.396.457-34, data de nascimento 
05/10/1942, pensão equivalente a 100% da remuneração com 
base contributiva, percebidos por seu companheiro e ex-servi-
dor da Ativa ANTONIO DILSON FERREIRA PAES, CPF n.º 
585.212.597-00, data de nascimento 20/04/1959, falecido em 
11/05/2014, que exerceu o cargo/função de Ajudante de Serviço, 
Nível 2/E,  matrícula 21057, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria de Obras, com fundamento no Art. 40 § 7º, I, da CF/88, 
com redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, II e Art. 15  da Lei Fed-
eral 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, I, “a”, Art. 31, I e § 1º,  
Art. 32, II, Art. 33, todos da Lei Municipal 1838/2012, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 6434/2014, 
ficando seu benefício fixado em R$ 1.194,60 (um mil cento e no-
venta e quatro reais e sessenta centavos). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 25/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-003-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 11 de junho de 2015, a SOLANGE 
MARIA DOS SANTOS, CPF n.º 023.160.907-88, data de nas-
cimento 26/05/1969, pensão equivalente a 33,33% da remuner-
ação com base contributiva, percebidos por seu companheiro e 
ex-servidor da Ativa ALEXANDRE VIEIRA MARTINS, CPF 
n.º 027.251.747-08, data de nascimento 31/03/1971, falecido em 
11/06/2015, que exerceu o cargo/função de Ajudante de Serviço, 
Nível 2/A,  matrícula 28329, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria de Obras, com fundamento no Art. 40 § 7º, I, da CF/88, 
com redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, II e Art. 15  da Lei Fed-
eral 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, I, “a”, Art. 31, I e § 1º,  
Art. 32, II, Art. 33, todos da Lei Municipal 1838/2012, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 8444/2015, 
ficando seu benefício fixado em R$ 570,60 (quinhentos e setenta 
reais e sessenta centavos). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 26/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-004-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 14 de julho de 2015, a VILMA FERREI-
RA DOS SANTOS, CPF n.º 670.012.387-91, data de nascimento 
19/12/1954, pensão equivalente a 100% da remuneração com base 
contributiva, percebidos por seu companheiro e ex-servidor da 
Ativa JOSÉ FÉLIX GOMES BARRETO, CPF n.º 439.258.557-
34, data de nascimento 23/04/1957, falecido em 14/07/2015, 
que exerceu o cargo/função de Ajudante de Serviço, Nível 1/A,  
matrícula 28255, do quadro de pessoal permanente da Secretar-
ia de Obras, com fundamento no Art. 40 § 7º, I, da CF/88, com 
redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, II e Art. 15  da Lei Federal 
10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, I, “a”, Art. 31, I e § 1º,  Art. 
32, II, Art. 33, todos da Lei Municipal 1838/2012, de acordo com 
o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 10094/2015, fi-
cando seu benefício fixado em R$ 1.457,80 (um mil quatrocentos 
e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 26/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-005-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 04 de janeiro de 2016, a MARIA BER-
NARDO CAETANO, CPF n.º 297.110.457-53, data de nasci-
mento 12/07/1937, pensão equivalente a 100% dos proventos 
percebidos por seu esposo e ex-servidor Aposentado ABIGAHIR 
ANTENOR CAETANO, CPF n.º 070.671.217-01, data de nasci-
mento 18/08/1936, falecido em 10/11/2015, que exerceu o cargo/
função de Ajudante de Serviço, Nível 3/E,  matrícula 20085, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria de Obras, com fun-
damento no Art. 40 § 7º, I, da CF/88, com redação dada pela EC 
41/03, Art. 2º, II e Art. 15  da Lei Federal 10.887/2004, Art. 16, 
I, § 1º, Art. 20, I, “a”, Art. 31, I e § 1º,  Art. 32, II, Art. 33, todos 
da Lei Municipal 1838/2012, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 1/2016, ficando seu benefício fixado 
em R$ 1.589,13 (um mil quinhentos e oitenta e nove reais e treze 
centavos). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 26/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-006-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a con-
tar de 1º de março de 2016, a Servidora RITA DE CASSIA ROD-
RIGUES MESSIAS, CPF n.º 689.717.707-59, data de nascimento 
03/12/1961, no cargo de Auxiliar Executivo, nível 4/C, matricula 
24523, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Obras, com fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucion-
al n.º 47/2005,Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” da Lei Municipal 
1838/2012 em consonância com o Art. 22, do   Decreto Municipal 
n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Ad-
ministrativo n.º 11581/2015, ficando seus proventos fixados con-

forme abaixo discriminado: 

1- VENCIMENTO-BASE.....................Dec. n.º 
5824/15/16..................... R$ ........880,00
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%).............. R$ ........572,00
3-SEXTA PARTE: Art. 172 da L. 258/82 c/red. Da L. 416/87.....
(1/6)..... R$ .........146,66
4- FINAL DE CARREIRA: ART. 162, XX DA LOM..........
(20%).......... R$ .........176,00
5- TOTAL DOS PROVEN-
TOS............................................................... R $  
......1.774,00
São João de Meriti, 01 de março  de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-006-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 16 de setembro de 2015, a NORMA 
GOMES GALO, CPF n.º 326.192.437-34, data de nascimento 
09/09/1942, pensão equivalente a 100% até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescido de 70% da 
parcela que exceda a este limite, com base no Art. 31, II, da Lei 
Municipal n.º 1838/2012,  dos proventos percebidos por seu com-
panheiro e ex-servidor Aposentado ALCINO RODRIGUES, CPF 
n.º 110.751.807-59, data de nascimento 01/12/1932 , falecido 
em 16/09/2015, que exerceu o cargo/função de Fiscal de Tributo 
Municipal, Nível 7/C,  matrícula 2271, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria de Fazenda-SEMFA, com fundamento no 
Art. 40 § 7º, I, da CF/88, com redação dada pela EC 41/03, Art. 
2º, II e Art. 15  da Lei Federal 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 
20, I, “a”, Art. 31, I e § 1º,  Art. 32, II, Art. 33, todos da Lei Mu-
nicipal 1838/2012, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º 603/2015, ficando seu benefício fixado em R$ 
11.388,19 (onze mil trezentos e oitenta e oito reais e dezenove 
centavos). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 26/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI

PORTARIA-007-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

 APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a con-
tar de 1º de março de 2016, a Servidora HILDA MARIA GOU-
LART RIBEIRO, CPF n.º 877.837.467-72 , data de nascimento 
04/09/1951, no cargo de Auxiliar Executivo, nível 1/D, matricula 
889, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucion-
al n.º 41/2003, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” da Lei Municipal 
1838/2012 em consonância com o Art. 22, do   Decreto Municipal 
n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Ad-
ministrativo n.º 12377/2015, ficando seus proventos fixados con-
forme abaixo discriminado: 

1- VENCIMENTO-BASE.....................Dec. n.º 
5824/15/16..................... R$ ........880,00
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%).............. R$ ........572,00
3-SEXTA PARTE: Art. 172 da L. 258/82 c/red. Da L. 416/87.....
(1/6)..... R$ ........146,66
4- INCORPORAÇÃO DAS-II: Art. 157 da Lei nº 
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258/82 e Art. 168 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO........................................................... 
R$ 
.........343,20
5- TOTAL DOS PROVEN-
TOS............................................................... R $  
......1.941,86
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-007-PS/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 27 de maio de 2014, a ANA CRISTINA 
ALVES, CPF n.º 835.792.067-53, data de nascimento 17/09/1963, 
pensão equivalente a 100% dos proventos percebidos por seu com-
panheiro e ex-servidor Aposentado CANDIDO PEIXOTO, CPF 
n.º 649.263.117-04, data de nascimento 23/03/1936, falecido em 
27/05/2014, que exerceu o cargo/função de Ajudante de Serviço, 
Nível 2/B,  matrícula 21628, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria de Obras, com fundamento no Art. 40 § 7º, I, da CF/88, 
com redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, II e Art. 15  da Lei Fed-
eral 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, I, “a”, Art. 31,I e § 1º,  
Art. 32, II, Art. 33, todos da Lei Municipal 1838/2012, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 304/2014, 
ficando seu benefício fixado em R$ 1.568,67 (um mil quinhentos 
e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos). 
(Valor vigente na data do falecimento do servidor que gerou o 
benefício).
São João de Meriti, 26/02/2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-008-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por idade, a contar de 1º de março 
de 2016, a Servidora MIRTES DA FONSECA RAMOS, CPF 
n.º 714.348.447-49, data de nascimento 20/04/1951, no cargo de 
Professor-I-GFS, Classe II, Nível III, matricula 8722, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
com fundamento no Art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, Art. 15 da Lei 
Federal n.º 10.887/2004, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “b” da Lei 
Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 20, do Decreto 
Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 7746/2015, ficando seus proventos 
fixados em R$ 920,95 (novecentos e vinte reais e noventa e cinco 
centavos). 

São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-009-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 

1º de março de 2016, o Servidor MARIO MOREIRA DOS SAN-
TOS, CPF n.º 582.586.987-53, data de nascimento 29/08/1949, 
no cargo de Ajudante de Serviço, nível 3, padrão A, matricula 
27411, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Obras, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 
41/03, introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto 
Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 10964/2015, ficando seus proventos 
fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.......................Dec. n.º 5824/15/16...................
.... R$ .....880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .....572,00
3-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ..1.452,00
4-Provento Proporcional (9.519/12775).........................................
.... R$ ..1.081,92
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-010-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 
1º de março de 2016, a Servidora SONIA MARIA DA COSTA 
DE ARAUJO, CPF n.º 928.686.737-91, data de nascimento 
06/04/1954, no cargo de Ajudante de Serviço, nível 1, padrão A, 
matricula 26904, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Obras, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 
6º-A, da EC 41/03, introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º 
do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 10925/2015, ficando seus 
proventos fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.......................Dec. n.º 5824/15/16...................
.... R$ .....880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .....572,00
3-Sexta parte: Art. 172 da L. 258/82 c/nova red. da L. 
416/87(1/6).. R$ ......146,66
4-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ..1.598,66
5-Provento Proporcional (10.470/10.950)......................................
.... R$ ..1.528,58
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-011-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar 
de 1º de março de 2016, a Servidora GILZA MARIA DA CON-
CEIÇÃO OLIVEIRA SILVA, CPF n.º 964.799.067-72, data de 
nascimento 29/11/1966, no cargo de Professor II-GFM, Classe I, 
Nível VI, matricula 26603, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 40, 
§1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, introduzido pela EC 70/2012,  Art. 
16, § 1º do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o 
parecer exarado no Processo Administrativo n.º 13.155/2015, fi-
cando seus proventos fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base....Anexo II, da Lei 1765/2010- TAB. 
2016....... R$ ....1.468,83

2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .......954,73
3-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ....2.423,56
4-Provento Proporcional (9.920/10950)......................................... 
R$ ....2.195,59
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-012-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 
1º de março de 2016, a Servidora DILCÉA DE FREITAS GOU-
LART ANDRADE, CPF n.º 683.784.757-00, data de nascimento 
21/02/1968, no cargo de Técnico de Laboratório, matricula 27542, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, 
introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto Munici-
pal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º 10963/2015, ficando seus proventos fixados, 
conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.....................Dec. n.º 5824/15/16.....................
... R$ ......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .......572,00
3- Insalubridade: Art. 162, XVIII e § 11 do Art. 166 da 
LOM(20%) R$ .......176,00
4-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ....1.628,00
5-Provento Proporcional (9.390/10.950).......................................
.. R$ ....1.396,06
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-013-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 
1º de março de 2016, o Servidor HUGO LIMA DA SILVA, CPF 
n.º 716.181.717-04, data de nascimento 30/07/1961, no cargo 
de Auxiliar Executivo, nível 3, padrão “C”, matricula 23105, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da 
EC 41/03, introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto 
Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 13148/2015, ficando seus proventos 
fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.....................Dec. n.º 5824/15/16.....................
... R$ ......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .......572,00
3- Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6).. R$ ......146,66
4-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ....1.598,66
5-Provento Proporcional (12.064/12.775).......................................
.. R$ ...1.509,68
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 
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São João de Meriti
Sexta-feira, 04 de março de 2016

Ano XIV   N° 4380

PORTARIA-014-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar 
de 1º de março de 2016, a Servidora GEORGETH DE SOUZA 
ALVES, CPF n.º 810.140.747-20, data de nascimento 20/11/1962, 
no cargo de Professor II-GFM, Classe I, Nível V, matricula 7471, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, 
introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto Munici-
pal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º 10927/2015, ficando seus proventos fixados, 
conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.......Anexo II, da Lei 1765/2010-Tab. 
2016........ R$ ....1.426,05
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(50%).............. R$ .......713,02
3-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ....2.139,07
4-Provento Proporcional (7.156/10.950)........................................
.. R$ ....1.397,91
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-015-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
 O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento integral, a contar de 1º de 
março de 2016, o Servidor JOSÉ CARNEIRO SOARES, CPF 
n.º 610.316.587-34, data de nascimento 24/12/1958, no cargo de 
Professor-I-GFS, Classe II, Nível V, matricula 7510, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, intro-
duzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto Municipal n.º 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Admin-
istrativo n.º 9750/2015, ficando seus proventos fixados, conforme 
abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.......Anexo II, da Lei 1765/2010-Tab. 
2016........ R$ ....1.887,32
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(50%).............. R$ .......943,66
3-Total dos proven-
tos....................................................................... R $  
....2.830,98
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-016-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 
1º de março de 2016, o Servidor NEY CATHARINO CAMIN-
HA, CPF n.º 752.071.767-49, data de nascimento 15/02/1962, no 
cargo de Professor-I-GFS, Classe II, Nível VII, matricula 26462, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, 

introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto Municipal 
n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Ad-
ministrativo n.º 9030/2015, ficando seus proventos fixados, con-
forme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.......Anexo II, da Lei 1765/2010-Tab. 
2016........ R$ ....2.002,25
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ ....1.301,46
3- TOTAL DA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA.................. 
R$ ....3.303,71
4- Provento Proporcional (9.944/10.950)........................................
.. R$ ....3.000,19
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-017-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 
1º de março de 2016, o Servidor RAIMUNDO JOSE NEVES 
DIAS, CPF n.º 446.496.227-00, data de nascimento 03/07/1956, 
no cargo de Motorista,  matricula 28340, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, intro-
duzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto Municipal n.º 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Admin-
istrativo n.º 7501/2015, ficando seus proventos fixados, conforme 
abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.....................Dec. n.º 5824/15/16.....................
... R$ ......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .......572,00
3-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ....1.452,00
5-Provento Proporcional (9.031/12.775).......................................
.. R$ ...1.026,46
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-018-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
idores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a con-
tar de 1º de março de 2016, o Servidor NELSON LOURENÇO 
GONÇALVES, CPF n.º 790.190.647-20, data de nascimento 
05/08/1962, no cargo de Ajudante de Serviço, Nível 1/A,  matric-
ula 7131,  do quadro de pessoal permanente da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos, com fundamento no Art. 40, §1º, 
I, Art. 6º-A, da EC 41/03, introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 
1º do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 7522/2015, ficando seus 
proventos fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.....................Dec. n.º 5824/15/16.....................
... R$ ......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(60%).............. R$ .......528,00
3-Total da remuneração com base contributi-
va.................................. R$ ....1.408,00
5-Provento Proporcional (8.206/12.775).......................................
.. R$ ......904,43
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-019-AP/2016-MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento integral, a contar de 1º de 
março de 2016, a Servidora AMARILDA BARBOSA DA SILVA, 
CPF n.º 022.970.207-40, data de nascimento 15/05/1955, no car-
go de Professor I-GFS, Classe I, Nível VII, matricula 23703,  do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, 
da EC 41/03, introduzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do De-
creto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º 9028/2015, ficando seus proventos 
fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base....Anexo II, da Lei 1765/2010-Tab. 
2016........... R$ ....1.820,23
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ ....1.183,15
3-Sexta Parte: Art. 172, da L. 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6).....  R$ .......303,37
4-PROVENTO INTE-
GRAL.............................................................. R $  
....3.306,75
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-020-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR invalidez com provento proporcional, a contar de 1º 
de março de 2016, a Servidora ESTER CORRÊA DE AMORIM, 
CPF n.º 357.873.257-53, data de nascimento 09/05/1951, no car-
go de Agente de Saúde Pública,  Nível 5/A, matricula 1146,  do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 6º-A, da EC 41/03, intro-
duzido pela EC 70/2012,  Art. 16, § 1º do Decreto Municipal n.º 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Admin-
istrativo n.º 9029/2015, ficando seus proventos fixados, conforme 
abaixo discriminado:

1-Vencimento-base.....................Dec. n.º 5824/15/16.....................
.. R$ .......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%).............. R$ .......572,00
3- TOTAL DA REMUNER-
AÇÃO.................................................... R$ ....1.452,00
4- PROPORCIONAL (9.383/10950)..............................................
... R$ ....1.244,21
São João de Meriti, 01 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-021-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a 
contar de 1º de março de 2016, a Servidora HELOISA HELENA 
ALVES DA SILVA, CPF n.º 750.320.667-53 , data de nascimen-
to 20/04/1962, no cargo de Professor II-GFM, Classe I, Nível 
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São João de Meriti
Sexta-feira, 04 de março de 2016
Ano XIV N° 4380

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO SEMUS
TOMADA DE PREÇOS

N° 007/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 15-453/2015

Tomada de Preços n° 007/2015 – Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço e manutenção e con-
servação em caráter preventivo e corretivo, envolvendo alvenaria, 
carpintaria, marcenaria, serralheria, pintura hidráulica, sanitária e 
elétrica das instalações dos prédios das unidades de Saúde, sem 
fornecimento de materiais, somente mão de obra, ferramentas e 
equipamentos necessários em atendimento às necessidades das 
mesmas. Realização: 21/03/2016 às 11 horas.

Retirada do Edital: Av. Presidente Lincoln, s/n – 3º Andar – Jardim 
Meriti - São João de Meriti/RJ, das 14:00 às 17:00 horas, medi-
ante a entrega de 01 (uma) caixa com 10 resmas de Papel A4,  01 
(um) Pen Drive para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. 
Telefones: (21) 2751-9100. CLAUDINO BATISTA DA SILVA 
JÚNIOR– Presidente da CPL. Em 03/03/2016

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 001/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 15-3393/2015

Pregão Presencial n° 001/2016 – Objeto: Pregão presencial para 
contratação de empresa especializada para executar serviços de 
manutenção técnica preventiva e corretiva dos equipamentos das 
cozinhas e dos elevadores com modernização dos elevadores, lo-
calizados no prédio sede da Secretaria de Saúde do Município de 
São João de Meriti e demais Postos de Saúde do Município de São 
João de Meriti. Realização: 21/03/2016 às 14 horas.

Retirada do Edital: Av. Presidente Lincoln, s/n – 3º Andar – Jardim 
Meriti - São João de Meriti/RJ, das 14:00 às 17:00 horas, mediante 
a entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4,  01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 
2751-9100. CLAUDINO BATISTA DA SILVA JÚNIOR– Pre-
goeiro. Em 03/03/2016.

Processo N.º 23046//2014  Anexos 15-3567/2013 e 15-
4163/2010 Vol I

Requerente: W.A. SIQUEIRA ENGENHARIA LTDA
Assunto: Rescisão Contratual – Contrato 003/2013 – Construção 

de UBS: Av. Venâncio Rosa, S/N – Bairro Jardim Metrópole 

D E C I S Ã O
  
I – Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS,  conseqüentemente AUTORIZO a rescisão 
do Contrato 003/2013, pelos fatos e fundamentos expostos;
II – À Assessoria Jurídica para lavratura do Termo de Rescisão;
III – Publique-se.
São João de Meriti, 08 de Maio de 2015.

WALTER WILMES
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 9324

Omitido no DOM do dia 04/06/2015 convalidando todos os atos 
anteriormente praticados.

Processo N.º 15-3165//2014  Anexo 15-698/2013 
Requerente: MTH ENGENHARIA LTDA

Assunto: Rescisão Contratual – Contrato 006/2013 – Unidades 
Reforma UBS: Parque Alian, Tucão, Vila Norma e Vila Jurandir 

D E C I S Ã O
 
I – Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS,  conseqüentemente AUTORIZO a rescisão 
do Contrato 006/2013, pelos fatos e fundamentos expostos;
II – À Assessoria Jurídica para lavratura do Termo de Rescisão;
III – Publique-se.
São João de Meriti, 08 de Maio de 2015.

WALTER WILMES
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 9324

Omitido no DOM do dia 04/06/2015 convalidando todos os atos 
anteriormente praticados.

Processo N.º 15-490/2014  Anexo 691/2013 Vol I, II, III e IV. 
Requerente: VIGAFORTE CONSTRUÇÕES LTDA

Assunto: Rescisão Contratual – Contrato 005/2014 – Ampliação 
de Unidades Básicas de Saúde. 

D E C I S Ã O
  
I – Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS,  conseqüentemente AUTORIZO a rescisão 
do Contrato 005/2014, pelos fatos e fundamentos expostos;
II – À Assessoria Jurídica para lavratura do Termo de Rescisão;
III – Publique-se.
São João de Meriti, 08 de Maio de 2015.

WALTER WILMES
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 9324

Omitido no DOM do dia 04/06/2015 convalidando todos os atos 
anteriormente praticados.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 

004/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através 
da Secretaria Municipal de Saúde como Contratante, e MTH 
ENGENHARIA LTDA como contratada.

OBJETO: Rescisão de Contrato nº 004/2013 de Construção da 
UBS situada à Rua Cel. Raimundo Sampaio, LT 27 – qd 42 – 
Jardim Metrópole.
 
FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-3246/2013 
Anexo - 15-4160/2010 VOL I E II.

DATA DE ASSINATURA:      23 de Abril de 2015.

 WALTER WILMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 9324

Omitido no Dom do dia 22/05/2015, convalidando todos os atos 
anteriormente praticados

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 

006/2014.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através 
da Secretaria Municipal de Saúde como Contratante, e VIGA-
FORTE CONSTRUÇÕES LTDA como contratada.

OBJETO: Rescisão de Contrato nº 006/2014 de Construção de 
UBS (07 equipes) situada à Av. Getúlio de Moura, s/nº - Parque 
São Nicolau - São João de Meriti.
 
FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-336/2015 
Anexo 15-1092/2013.

DATA DE ASSINATURA:      23 de Abril de 2015.

WALTER WILMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 9324

Omitido no DOM do dia 20/05/2015 convalidando todos os atos 
anteriormente praticados.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 

007/2014.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através da 
Secretaria Municipal de Saúde como Contratante, e VIGAFORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA como contratada.

OBJETO: Rescisão de Contrato nº 007/2014 de Construção de 
UBS (07 equipes) situada à Rua Peruana, s/nº - Bairro Jardim 
Meriti - São João de Meriti.
 
FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-339/2015 An-
exo 15-1095/2013.

DATA DE ASSINATURA:      23 de Abril de 2015.

WALTER WILMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 9324

Omitido no DOM do dia 20/05/2015 convalidando todos os atos 
anteriormente praticados.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 

003/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através da 
Secretaria Municipal de Saúde como Contratante, e W.A SIQUE-
IRA ENGENHARIA LTDA como contratada.

OBJETO: Rescisão de Contrato nº 003/2013 de Construção de 
UBS situada à Av. Venâncio Rosa, s/nº - Bairro Jardim Metrópole 
- São João de Meriti.
 
FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 23046/2014 An-
exos 15-3567/2013 e 15-4163/2010 Vol I.

DATA DE ASSINATURA:      23 de Abril de 2015.

WALTER WILMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 9324

Omitido no DOM do dia 20/05/2015 convalidando todos os atos 
anteriormente praticados.

VI, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Educação, matricula 28399, com fundamento no Art. 3º da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, 
“a” § 2º da Lei Municipal 1838/2012 em consonância com o 
Art. 22, do   Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com 
o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 1529/2016, 
ficando seus proventos fixados conforme abaixo discriminado: 

1- VENCIMENTO-BASE...............Anexo II, da Lei 
1765/2010.............. R$ .....1.512,90
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%).............. R$ ........983,38
3-SEXTA PARTE: Art. 172 da L. 258/82 c/red. Da L. 416/87.....
(1/6)..... R$ ........252,15
4-FINAL DE CARREIRA: Art. 162, XX da LOM..............
(20%)............ R$ .........302,58
5- TOTAL DOS PROVEN-
TOS............................................................... R$ 
......3.051,01
São João de Meriti, 02 de março de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 
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